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Senhores Deputados.— No projecto do 
S r. Deputado Domingos F rias, n.° 551-G-, 
transparece claramente o propósito de 
m elhorar as precárias circunstâncias em 
que se está exercendo o notariado portu
guês.
. Nenhum relatório o precede, mas p res
sentem-se bem claramente os seus intui
tos através a redacção simples do seu a r
tigo principal. Em  verdade, bem difícil é 
a vida duma grande parte dos notários.

Lugares há, distritos de notariado exis
tem, de tam  minguados rendimentos, que 
ninguém os quere servir.

Assim é que há actualmente 54 lugares 
de notariados vagos.

A  crise .não é só de funcionários: é 
também, e não menor, dos serviços nota
riais,. O prejuízo é também do público.

Regiões, em número de 54, às quais se 
reconheceu o direito e a necessidade da 
assistência dum oficial público de notas, 
estão abandonados nesse seu direito e 
nessa sua necessidade.-

Mas não são sómente estes os serviços 
em crise. Também a padecem os serviços 
do registo civil. Sem funcionários que os 
sirvam existem actualmente 21 concelhos!, 

E  necessário dispensar cuidados a esta 
situação e norm alizar o exercício de tam 
importantes actos da vida social e civil.

Reunindo nos pequenos concelhos no 
mesmo funcionário os actos do registo ci
vil e os."serviços do notariado, ju lgà a 
vossa comissão de legislação civil meio 
eficaz de, se não remediar completamente 
o mal, ao menos bem modificar e melhorar, 
a situação. ,

Sôbre .o _projecto, pois, do Sr. Depu
tado Domingos F rias, e aproveitando a sua" 
louvável iniciativa, elaborou a comissão o

‘ r , - ,. . , ■ . . .  Y*:í ' : ■
segumte contra-projectó de lei, que tem a 
honra de submeter ao vosso estudo ime-^ 
diato e recomendar, ,à vossa aprovação.

Ao abordar, porêm, o estado dds ser- 
viços do registo civil, não pode á comisr! 
são esquecer uma velha e legítima recla
mação do público?

E  a qúe tem sido deduzida contra o ex
cessivo preço dalguns actos do registo 
civil. '
' Ao nosso estudo está afecto um pro-' 

jecto de reform a dêsses serviços e nele 
se contêm a revisão da sua tabela. Mas é 
um trabalho que tem de ser demorado 
porque é mui complexo, e feito com pon
deração e sem precipitações.

Uma parte  existe, todavia, nele, a que 
tem sido mais vivamente reclamada, qúe 
é ' de simples resolução. E  o caso .que se 
refere ao emolumento das certidões.

A  Câmara não pode continuar surda 
ante as reiteradas e justas f reclamações 
que lhe têm sido tràzidas. E  bem -tempo 
de atendê-las, não por um sentimento de 
condescendência, mas como um acto de 
sã ju s tiç a .. ' , , i

Neste sentimento se inspirou a comis
são ao elaborar e introduzir no projecto 
a doutrina do artigo 5.° *

Deixa, ela, àssim ,. cumprido o seu de
ver, e sem dúvida que a Câm ara.se não 
dem orará em cum prir o seu.

Artigo 1.° E  permitido aos notários o 
exercício da advocacia e do mandato ju 
dicial e substituírem os magistrados jud i
ciais e os do Ministério Público.

A rt. 2.° Nos concelhos de 3 .a ordem po
dem os notários ser providos nos lugares 
de oficiais do registo civil actualmente 
vagos ou nos que de futuro vierem a



â

vagar e nesse estado de vacatura se coi£íc; 
servarem  por mais de seis!-mo^es, senr> 
que pessoa habilitada os' requêirai

§ único. Quando nas mesmas condições 
existirem ou vierem a existir lugares de~ 
notariado podem neles ser providos os 
oficiais dç-jegisto-civil

A rt. 3,;“ i Sãòl.dofiiiitivaiúentà -provido s 
em seus lugares os actuais .notários inte
rinos com mais de cinco anos de bom e^ 
efectivo serviço.

A rt. 4.° Por cada certidão de teor co-
brarão  os conservadores 6' ;is do.re-
gisto civil os seguintes em óluínentosr ~ 

Certidão .de nascimento ou óbito, $30; 
*4i Certidão de perfilhação, legitimação òu 
casamento, $50,'

Art* . 5.° Ao emolumento da certidão 
acrescerá o da busca, nos seguintes te r
m os: ‘

' P o r cada ano:
_ ,Nos últimos cem anos, $05; •

Sendo de mais de um século, $10. •
§ 1.° Se a parte  indicar o ano, só nes- 

se e nos .que lhe fôr indicando se fará  a 
busca e por êles cobrará o emolumento 
respectivo, seja ou não encontrado o acto.
, § 2 .° /N unca se contará o ano em 
que • fôr requerida a  certidão nem compe
tirão emolumentos por mais de dez anos, 
no primeiro, século, e de vinte nos de 
mais de um século.
* § 8.° Quando a  certidão fôr requerida 
pelo indivíduo a quem respeita o aoto, 
po r seuâ pais, cônjuge ou filhos, não ha
verá  emolumento de busca se o acto fôr 
de data inferior a  vinte an o s : de vinte a 
cinqúenta anos, não poderá o emolumento 
exceder metade do da certidão nem o desta 
se fôr superior a cinquenta anos. 1
• A rt. 6.* As certidões serão passadas 

no prazo de três dias, salvo se forem re 
queridas com u r g ê n c ia que nesse casó se
rão passadas dentro de vinte e quátro ho
ras ou com preferência de todo o serviço>

**¥ .
:porquQ. ,nes|e_ cago serão imediatamente 
passadas,] tf’!5j

No caso de urgência o emolumento será 
aumentado de metade: no caso de prefe- 
fêriciá de serviço será em dôbro.

A rt. 7.° Serão praticados gratuitam ente 
;Ê.dse|ítos dd\sâjx*foSi.acttíB <fe Registo e as 
-certidões dé possoés^pobVes) ^ ^

|  1.° São considerados pobres os indi- 
^YÍduos sem meios para ' quem tal paga

mento constitura um pesado sacrifício.
|  2.° Não podem considerar-se pobres, 

| p a r a “o efei'to jde gratuitidade do acto, os 
q ú e '‘o * celebraram com pompa ou luzi- 
mento ou o testemunharam com pessças 
abastadas ou de meios, • - * ■ *

§ 3.° Como de pobres serão sempre 
considerados para  o efeito de gratuitidade 
e isenção de sêlo, as certidões •para actos 
de caridade, beneficência, assistência e 
semelhantes, as quais com essas notas 
serão passadas xe só p ara  o fim nela indi
cado poderão ser aproveitadas.
' A rt, 8.° A pobreza poderá ser oficiosa
mente reconhecida pelo funcionário ou 
comprovada por atestado de jun ta  de fre
guesia, em face do qual não poderá ser 
recusada a  gratuitidade do acto, mas, se 
o funcionário se convencer que o atestado 
é menos verdadeiro ou de favor, imediata* 
mente levantará o respectivo aúto, que, 
com o documento, enviará p ara  juízo.

A rt. 9.° Se vier a provar-se a falsidade 
do atestado ou a sua inexactidão, a 
cargo dos seus signatário ficará o paga
mento do emolumento e sêlo em décuplo,- 
alêm de outras penalidades que ào caso 
couberem. ’ '

A rt. 10.° As funções de ajudante do 
pôsto de registo civil, em falta de indiví
duos diplomados de um curso secundário 
especial ou superior, serão obrigatóriamente' 
exercidas pelo professor de instrução p r i 
m ária. ' 1 ' ‘

A rt. 11.° F ica revogada a legislação 
em contrário.

Sala das sessões- da comissão de legislação civil, em 25 de Junho do 1917.

Germano Martins.
Queiroz Vaz Guedes.
António Portugal (com declarações)., 
Abraão de Carvalho: . • ~ ‘ "
Abílio Marçal, re la to r. ' '



Projecto de lei n.° 5 5 1 - 0
Artigo 1.° A  incompatibilidade gené

rica estabelecida no artigo 4.° do decreto 
de 14 de Setembro de 1900 não é aplicá
vel, excepto no que diz respeito ao exer
cício da profissão de comerciante, aos 
notários j á  nomeados segundo o regime 
institnído no mesmo decreto, ou que de

futuro o venham a ser, quando a lota
ção dos seus cartórios não ultrapasse a  
quantia de 300$ e não exerçam isolada
mente as suas funções dentro das res
pectivas áreas.

A rt. 2.° F ica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 2 de Dezembro de 1916.

O Deputado, Domingos l<rias.
\

í 5 - I m pkbx«a N ciOKAfc—1916-1917


